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Nesta

Indicação nº 284/2020

O  Vereador  infrafirmado,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
REQUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmº. Sr.
Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência:

REABERTURA  DAS  RUAS  ROGÉRIO  CAMPISTA  CORREIA  E  JAMIL
ALHAKIM,  LADO  SUL,  NO  BAIRRO  GURIRI  (TRECHOS
COMPREENDIDOS  ENTRE  AS  AVENIDAS  OCEANO  ÍNDICO  E  DANIEL
COMBONI).

JUSTIFICATIVA:

Guriri  está  em processo  de  expansão e  seu desenvolvimento  é
notório, de forma que as melhorias para facilitar a acessibilidade no bairro tornam-se
cada vez mais necessárias. 

Diante disso, sugerimos a realização do referido serviço que visa
proporcionar  a  melhoria do trânsito nas referidas  ruas,  proporcionando assim maior
comodidade aos moradores e aos turistas que prestigiam o nosso balneário. 

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus (ES), 29 de junho de 2020.

JOZAIL DO BOMBEIRO
Vereador
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